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Diante da ressalva do Procurador Legislativo quanto a necessidade das demonstrações exigidas pela Lei de Responsabilidade Fiscal, foi encaminhado pelo Poder Executivo manifestação subscrita pelo Secretário Municipal da Fazenda, reiterando que “a redução parcial das multas e dos juros, ou seja, a redução das sanções aplicáveis pelo inadimplemento das obrigações tributários não constitui a hipótese de concessão de benefício de natureza tributário da qual decorra renúncia de receita”.


Da referida manifestação consta, ainda, que “a proposta não trata de anistia, mas de redução da multa e dos juros, do que se conclui que não se enquadram nas hipóteses de renúncia de receita tributária, previstas pelo artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal”.

Desta forma, esta Comissão manifesta pelo prosseguimento da matéria, com base nas justificativas apresentadas pelo ilustre Secretário da Fazenda, das quais se responsabiliza, bem como diante do que prevê no parágrafo único do art. 30 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2018, que assim dispõe: “Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita”.
Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 31 de agosto de 2017.
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